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Estado de São Paulo
CIDADE SIMPATIA

INDICAÇÃO Nº /2.015

Solicita a retirada de lixo e entulhos deixados, irregularmente,Solicita a retirada de lixo e entulhos deixados, irregularmente,  
na  Estrada   Municipal  José   Francisco  Alvarenga,  confluência  com ana Estrada   Municipal  José   Francisco  Alvarenga,  confluência  com a  
Estrada Municipal Antônio Fidélis de  Souza .Estrada Municipal Antônio Fidélis de  Souza .

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal:Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal:

O  Vereador  que  esta  subscreve,  nos  termos  regimentais 
vigentes,  INDICA ao  Excelentíssimo  Senhor  Henrique  Lourivaldo 
Rinco de Oliveira, Prefeito Municipal, providências no que se refere a, providências no que se refere a  
retirada  de  lixo  e  entulhos  deixados,  irregularmente,  na  Estradaretirada  de  lixo  e  entulhos  deixados,  irregularmente,  na  Estrada  
Municipal  José   Francisco  Alvarenga,  confluência  com  a  EstradaMunicipal  José   Francisco  Alvarenga,  confluência  com  a  Estrada  
Municipal Antônio Fidélis de  Souza, haja vista que excesso de lixo noMunicipal Antônio Fidélis de  Souza, haja vista que excesso de lixo no  
local  está  facilitado  a  proliferação  de  animais  nocivos  a  saúde  doslocal  está  facilitado  a  proliferação  de  animais  nocivos  a  saúde  dos  
moradores do bairro.moradores do bairro.

Plenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  15  de  dezembro  dePlenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  15  de  dezembro  de  
2015.2015.

Paulo Roberto Amaral LanfrediPaulo Roberto Amaral Lanfredi
Vereador – PRBVereador – PRB

Cabe  ao  Vereador  mostrar  os  problemas  da  comunidade  e   buscar  
providências junto aos órgãos competentes. Cabe-lhe também a função de fiscalizar as  
contas do Poder Executivo Municipal.

Cabe ao Prefeito realizar as obras e melhorias que a cidade precisa, bem  
como resolver os problemas apontados pelos Vereadores.

O Vereador INDICA ou REQUER as necessidades e o Prefeito ATENDE as 
reclamações da população.
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Encaminhe-se ao Exmº 
Sr. Prefeito Municipal

______/_____/2015

_____________________
Presidente 


